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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 
 

 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 124/2020  
 

 

Trata-se de impugnação interposta pela empresa PROTEGE MINAS SISTEMA DE 

SEGURANÇA E MONITORAMENTO – EIRELI, nos autos do PROCESSO Nº 124/2020, 

Pregão Presencial nº 025/2020, que tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual 

prestação de serviços de manutenção e instalação de Sistema de Alarmes Monitorados nos 

prédios públicos do Município de Alfenas. 

 

Alega a impugnante que o edital se encontra eivado de ilegalidade na medida em que não exige o 

atestado de capacidade técnica da licitante, devidamente registrado no CREA, limitando-se a 

exigir seja apresentado atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou de direito privado. 

 

É certo que, em se tratando de contratos administrativos que envolvem serviços de engenharia, a 

Administração Pública deve exigir a comprovação do registro perante o Crea do responsável 

técnico e da pessoa jurídica a ser contratada. 

 

Esta possibilidade decorre tanto do regulamento da profissão de engenheiro (lei n. 5.194/66), 

quanto do art. 30, I, da Lei de licitações: 

 

Lei n. 5.194/66.  

Art. 15. São nulos de pleno direito os contratos referentes a qualquer ramo da 

engenharia, arquitetura ou da agronomia, inclusive a elaboração de projeto, 

direção ou execução de obras, quando firmados por entidade pública ou 

particular com pessoa física ou jurídica não legalmente habilitada a praticar a 

atividade nos termos desta lei. 
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Lei n. 8.666/93.  

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:  

I – registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

 

No entanto, as dúvidas surgem quando a análise chega na exigência de “comprovação de aptidão 

para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação”, disposta no inc. II do art. 30 da lei n. 8.666/93. 

 

Antes de tratar desse ponto, é válido recordar que a capacidade técnica a ser comprovada nos 

certames licitatórios divide-se em capacidade técnico-operacional e capacidade técnico-

profissional. 

 

O acórdão 1.332/2006 do Plenário do TCU diferencia bem as duas espécies: 

 

A qualificação técnica abrange tanto a experiência empresarial quanto a 

experiência dos profissionais que irão executar o serviço. A primeira seria a 

capacidade técnico-operacional, abrangendo atributos próprios da empresa, 

desenvolvidos a partir do desempenho da atividade empresarial com a 

conjugação de diferentes fatores econômicos e de uma pluralidade de 

pessoas. A segunda é denominada capacidade técnico-profissional, referindo-

se a existência de profissionais com acervo técnico compatível com a obra ou 

serviço de engenharia a ser licitado. 

 

Desta forma, é possível exigir que a comprovação da capacidade técnico-profissional do licitante 

tenha que ser apresentada com o registro no CREA. 

 

A conjugação do inciso II do artigo 30 e o texto final de seu §1º, indica que a comprovação da 

capacitação técnico-profissional dependerá de registro nas entidades profissionais competentes. 
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Por meio da Resolução 1.025/2009, o Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA), 

que tem competência para regulamentar os procedimentos relacionados à Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) e Certidão de Acervo Técnico (CAT), “indica que ser o 

atestado do Crea o documento apto a fazer prova da capacidade técnica do profissional, mas não 

da empresa licitante.” (TCU. Acórdão 655/2016 – Plenário). 

 

O Manual de Procedimentos Operacionais do Crea, por sua vez, esclarece de forma expressa, que 

“o atestado registrado no Crea constituirá prova da capacidade técnico-profissional para 

qualquer pessoa jurídica desde que o profissional citado na CAT: (…) e que o Crea não emitirá 

CAT em nome da pessoa jurídica contratada para prova de capacidade técnico-operacional por 

falta de dispositivo legal que o autorize a fazê-lo”. 

 

Portanto, a capacidade técnico-profissional dos licitantes poderá ser exigida com a comprovação 

de seu registro junto ao Crea. 

 

Por outro lado, diante da falta de previsão legal e regulamentar, não é possível exigir que os 

licitantes comprovem sua capacidade técnico-operacional por meio de atestados registrados no 

CREA ou que os atestados necessariamente estejam acompanhados de ART do engenheiro que 

acompanhou o serviço. 

 

Vale observar, por fim, que esse também é o entendimento do Tribunal de Contas da União sobre 

a matéria, representado pelo Acórdão 128/2012 – 2ª Câmara e o recém-publicado Acórdão 

655/2016 do Plenário: 

 

1.7. Recomendar à UFRJ que exclua dos editais para contratação de empresa 

para a execução de obra de engenharia a exigência de registro no CREA dos 

atestados para comprovação da capacitação técnica operacional das licitantes, 

tendo em conta a recomendação inserta no subitem 1.3 do Capítulo IV combinado 

com o subitem 1.5.2 do Capítulo III do Manual de Procedimentos Operacionais 

para aplicação da Resolução CONFEA nº 1.025/2009, aprovado pela Decisão 

Normativa CONFEA nº 085/2011”.  (Acórdão 128/2012 – 2ª Câmara) 
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9.4. dar ciência ao Município de Itagibá/BA, de modo a evitar a repetição das 

irregularidades em futuros certames patrocinados com recursos federais, de 

que: (…) 9.4.2. a exigência de comprovação de aptidão técnica devidamente 

registrada junto ao Crea, dando conta de que a empresa interessada já 

desenvolveu serviços idênticos/semelhantes ao previsto no objeto do edital, 

contraria a Resolução 1.025/2009 do Confea e o Acórdão 128/2012 – TCU – 

2ª Câmara; (Acórdão 655/2016 do Plenário) 

 

No que concerne à exigência de registro ou não no CREA das empresas prestadoras dos serviços, 

cujo objeto se pretende contratar, razão assiste à Impugnante. 

 

 A atividade básica objeto do procedimento licitatório em análise consiste na contratação de 

empresa para prestação de serviços de manutenção e instalação de Sistema de Alarmes 

Monitorados nos prédios públicos do Município de Alfenas, a qual caracteriza-se, na essência, em 

serviços de engenharia, para os quais os profissionais responsáveis técnicos devem possuir 

atribuições do art. 9º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do Conselho Federal de 

Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

 

No caso em questão, os serviços de instalação de equipamentos referentes a sistema de alarmes é 

considerado serviço de engenharia, pois requer projeto especifico e a presença de profissional de 

engenharia, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

para sua execução, conforme em oportunidades manifestado pelo Tribunal de Contas da União - 

TCU, assim exemplificado: 

 

"ACÓRDÃO TCU No 1.753/2008-PLENÁRIO: RELATÓRIO: 

(...) 

191. Já́ a atividade de instalação de equipamentos de segurança eletrônica é 

serviço de engenharia. Sua execução requer a presença de um profissional 

(engenheiro) registrado no CREA e carece de projeto específico, também 

executado por um engenheiro. A instalação de um CFTV requer uma serie de 

intervenções na infraestrutura de uma edificação. Geralmente requer a  
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abertura de rasgos nas alvenarias e forros da edificação, bem como necessita 

de uma interface com a instalação elétrica do prédio. 

 

(...) Acordão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Auditoria sob a sistemática de 

fiscalização de orientação centralizada (FOC), realizada no âmbito do Tema 

de Maior Significância (TMS) Terceirização na Administração Pública 

Federal, subtema "Serviços de Vigilância e Limpeza e Conservação. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em 

Sessão Plenária, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei no 8.443/92 c/c o 

art. 250, incisos II e III, do Regimento Interno do TCU, e diante das razões 

expostas pelo Relator, em: 

9.1. determinar à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SLTI/MP que: 

(...) 

9.1.5. oriente os órgãos/entidades integrantes do Sistema Integrado de 

Administração de Serviços Gerais a: 

I - absterem-se de licitar serviços de instalação, manutenção ou aluguel de 

equipamentos de vigilância eletrônica (alarmes, circuito fechado de TV, etc.) 

em conjunto com serviços contínuos de vigilância armada/desarmada ou de 

monitoramento eletrônico; 

II - observarem que os serviços de instalação e manutenção de circuito 

fechado de TV ou de quaisquer outros meios de vigilância eletrônica são 

serviços de engenharia, para os quais devem ser contratadas empresas que 

estejam registradas no CREA e que possuam profissional qualificado em seu 

corpo técnico (engenheiro), detentor de atestados técnicos compatíveis com o 

serviço a ser executado; ". 
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Por todo o exposto, acato parcialmente as razões de impugnação apresentadas pela Impugnante 

para retificar o Edital e determinar sua republicação, fazendo nele constar: 

 

a) A exigência de registro da empresa participante junto ao CREA; 

b) A apresentação de atestado (atestado técnico operacional) que comprove que a licitante 

possui aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, não sendo exigível que tal atestado seja 

registrado no CREA, por ausência de fundamentação legal para isso; 

c) A comprovação do licitante de possuir, na data prevista para entrega da proposta, 

profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de 

maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de 

quantidades mínimas ou prazos máximos. 

 

 

 

Alfenas, 02 de junho de 2020. 

 

 

 

 

Anna Carolina Silvério Martins 

 

Pregoeira 
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